
COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.109, DE 2022 

 
Autoriza o Poder Executivo federal a dispor sobre 
a adoção, por empregados e empregadores, de 
medidas trabalhistas alternativas e sobre o 
Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda, para enfrentamento das 
consequências sociais e econômicas de estado de 
calamidade pública em âmbito nacional ou em 
âmbito estadual, distrital ou municipal reconhecido 
pelo Poder Executivo federal. 
 
 

 

 

EMENDA Nº  

O art. 36 da Medida Provisória nº 1.109, de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

“Art. 36 ...........................................................................................  
Parágrafo único. O processo de fiscalização, de notificação, de 
autuação e de imposição de multas decorrente das disposições 
desta Medida Provisória observará o disposto no Título VII da 
Consolidação  das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943, hipótese em que se aplica o critério da dupla 
visita.” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a CLT deixa claro que “quando ocorrer promulgação ou expedição de 
novas leis, regulamentos ou instruções ministeriais, sendo que, com relação 
exclusivamente a esses atos, será feita apenas a instrução dos responsáveis”, no 
seguinte sentido: 
 

“Art. 627 - A fim de promover a instrução dos responsáveis no 
cumprimento das leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá 
observar o critério de dupla visita nos seguintes casos: 
a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, 
regulamentos ou instruções ministeriais, sendo que, com relação 
exclusivamente a esses atos, será feita apenas a instrução dos 
responsáveis; 
b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos 
locais de trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos.” 
 

Assim, a nova redação do parágrafo único do art. 36, tem o intuito de manter o critério 
da dupla visita, nos termos definidos na alínea “a” do artigo 627 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, como citado acima, uma vez que os empregadores estão 
diante de um novo normativo trabalhista. 
 
O critério da dupla visita materializa uma das finalidades institucionais da fiscalização 
do trabalho, qual seja, a orientação dos empregadores no cumprimento das normas 
trabalhistas, especialmente as normas de segurança e saúde do trabalho. A dupla 
visita é importante para inspecionar o local de trabalho e instruir o empregador sobre o 
que este deve fazer e, também, em um segundo momento verificar se o empregador 
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seguiu as instruções e, se for o caso, lavrar autos de infração para tantas quantas 
forem as irregularidades não sanadas.  
 
Cabe ressaltar que, o descumprimento da legislação, por vezes, não decorre da má-fé 
do empregador, e sim da incapacidade de interpretar a legislação trabalhista. É 
importante lembrar que a fiscalização pedagógica sempre foi uma reinvindicação dos 
empregadores. 
 
A observância da dupla visita, com caráter mais educativo do que punitivo, teria o 
condão de evitar autos de infração e gastos da administração pública com processos 
administrativos e judiciais. No site do Ministério do Trabalho e Previdência foi 
divulgada a informação sobre a implementação de um novo modelo de atuação da 
inspeção do trabalho que contempla uma combinação de diferentes tipos de 
intervenção, tais como orientação, conscientização, comunicação e fiscalização, ou 
seja, o intuito é de orientar e conscientizar, como podemos observar abaixo: 
 

“Modernização da Inspeção do Trabalho - Desde 2020, foi 
implementado novo modelo de atuação da Inspeção do Trabalho que 
contempla uma combinação de diferentes tipos de intervenção, tais 
como orientação, conscientização, comunicação e fiscalização. Além da 
atuação tradicional da Inspeção do Trabalho, surge a necessidade de 
se estabelecer atuação preventiva, coletiva, interinstitucional e 
intersetorial, alcançando um número maior de estabelecimentos, de 
trabalhadores e de parceiros institucionais para atingir o objetivo de 
promover o trabalho decente e garantir concorrência leal e 
competitividade entre os empregadores. 
Foram implementadas melhorias no diagnóstico e no planejamento, 
com o desenvolvimento de ferramentas de inteligência artificial e 
estudos estatísticos que possibilitaram direcionar as fiscalizações para 
os locais onde de fato havia indícios robustos de não cumprimento das 
normas de proteção ao trabalho, o que foi primordial para o atingimento 
dos resultados históricos.”  

 
Dessa forma, é extremamente importante que a fiscalização seja orientada a observar 
o critério da dupla visita com caráter informativo e educacional e somente num 
segundo momento é que deverá ser aplicada a sanção legal cabível. 
 
 

Sala das Comissões,          de março de 2022. 
 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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